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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

MOTIVAÇÃO DA DESPESA E JUSTIFICATIVA 

Unidade: Câmara Municipal de Rabeia 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa de Udtação: 18-2021 

Referência: 

1-

DISP18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 03 de novembro de 2021 

Do: 1! Secretária SIMONE SOSSAI 

Para: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Objeto: 
Solicitação de Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado 
automotivo, com alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, 
RCX1G11 de propriedade da Câmara Municipal. 

Ao Hm° Sr. 
PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de ltabela 

Sr. Presidente, 

Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa para prestação de serviços de Mecânico de 

manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com alinhamento e balanceamento dos veículos 

de placas QTU8B11, RCX1G11 de propriedade da Câmara Municipal, haja vista que a prestação dos 

serviços se torna indispensável para que os carros oficiais da Câmara Municipal possam servir ao 

transporte dos parlamentares e servidores que exercem atividade laborativa neste Poder 

Legislativo. 

JUSTIFICATIVA: 

Cumpre informar que, com a presente contratação busca-se assegurar o pleno exercicio das 

atividades parlamentares de fiscalização em locais fora da sede do município, como zonas rurais, 

distritos, aldeias entre outras, mantendo as condições mínimas de funcionamento e utilização dos 

veículos em questão. 

Ademais, no que concerne ao princípio da Eficiência, o Estado precisa estar preparado para 

gerir de forma precisa o patrimônio, os recursos e as políticas públicas, sendo assim a manutenção 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

corretiva e preventiva nos veículos se faz necessária, haja vista que os mesmos vem apresentando 

falhas mecânicas que comprometem seu funcionamento seguro, pondo em risco a vidas de seus 

usuários, necessitando da aquisição de peças para sua manutenção conforme termo de referência 

abaixo: 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ITEM Espedficação Técnica dos serviços TIPO QUANTIDADE 

01 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO VEÍCULO UNID 01 

02 SERVIÇO MECÂNICO DE SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS UNID 01 

03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM SISTEMA 

DE AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO COM HIGIENIZAÇÃO 

UNID 01 

04 CARGA DE GÁS R-134 PARA SISTEMA DE AR CONDICIONADO UNID 01 

05 TROCA DE °LEO E FILTRO UNID 01 

06 TROCA PASTILHA DE FREIO UNID 02 

07 TROCA DAS BIELETA DIANTEIRA/TRASEIRA UNID 02 

Por esta razão, através do presente, viemos justificar a solicitação para contratação direta, 

em caráter de evitar eventuais prejuízos a administração pública e com isso ofertar segurança e 

comodidade aos servidores e parlamentares que fazem uso do veículo oficial, sendo assim 

solicitamos a referida contratação, na forma da lei, cujo pagamento será feito pela dotação 

orçamentária: 

Órgão: Poder Legislativo: 
Unidade: 101-Câmara Municipal 
Projeto/Atividade: 4001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Código Elemento de Despesa: 33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

Fonte: O 

ltabela-BA, 03 de novembro de 2021. 

Atenciosamente, 

SI 9NE SOSSAI 
1§ Secretária 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: i 18-2021 

Referênda: DISP18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 03 de novembro de 2021 

Do: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: 19 Secretária SIMONE SOSSAI 

Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de 
Objeto: serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com 

alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU881.1, Ra1G11 de 
propriedade da Câmara Municipal. 

Senhor 1.§ Secretária, 

Acolho as justificativas do 1..§ secretária e tendo em vista a necessidade da prestação dos serviços 

acima requisitados, determino a comissão de licitação e à Assessoria Jurídica, que proceda a 

imediata deflagração do processo bem como a realização de cotação de preços conforme objeto, 

objetivando a contratação de empresa, em atendimento a presente requisição. 

• Atenciosamente, 

NE SOSSAI 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: 18-2021 

Referência: DISP18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 03 de novembro de 2021 

Do: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: Setor de Contabilidade MEURI APARECIDA VERONEZ 

Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de 

Objeto: serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com 
alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8811, RCX1G11 de 
propriedade da Câmara Municipal. 

Setor de Contabilidade, 

Encaminho a presente requisição e COTAÇÕES de preços (anexo) conforme levantamento com 

empresas do ramo, ao setor de Contabilidade, para providenciar prévia manifestação sobre a 

existência de recursos orçamentários e financeiros próprios para cobertura das despesas, com vistas 

à deflagração do procedimento de Dispensa de Licitação. 

ia Atenciosamente, 

"1181111~02111P 1 0°,db 

A SILVA PEDR 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

COTAÇÕES DE PREÇOS 
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS — MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TIPO QUANTIDADE V.UNITÁRIO 

R$ 

V.TOTAL 

R$ 

01 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 

VEÍCULO 

UNID 01 90,00 90,00 

02 SERVIÇO MECÂNICO DE SUBSTITUIÇÃO 

DE PEÇAS 

UNID 01 240,00 240,00 

03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA EM SISTEMA DE AR 

CONDICIONADO AUTOMOTIVO COM 

HIGIENIZAÇÃO 

UNID 01 370,00 370,00 

04 CARGA DE GÁS R-134 PARA SISTEMA DE 

AR CONDICIONADO 

UNID 01 103,82 103,82 

05 TROCA DE °LEO E FILTRO 'UNID 01 35,00 35,00 

06 TROCA PASTILHA DE FREIO UNID 02 40,00 80,00 

07 TROCA DAS BIELETA 

DIANTEIRA/TRASEIRA 

UNID 02 45,00 90,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.008,82 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 

Itabela-Bahia, 04 de Novembro 2021. 

tG AK AUTO PEÇAS E MECANICA EIRELI 
JOSE DE SOMA SANTOS 

Av. Guaratingas n2 162, Itabela-BA, ltabela-BA, CEP: 45.848-000 



ABAPE MECÂNICA AUTO PEÇAS LTDA 

AVENIDA LUIS EDUARDO MAGALHÃES, 872 - MOISÉS REIS 

EUNÁPOLIS - BA - CEP 45.820.0310 

CNPJ 14.407.597/0001-06 I.E 21.323.450-PP 

Fone: 73 3281 8900 

Email : caminhõesgalautopecas.com 

Eunápolis, 04 de novembro de 2021. 

Fantasia: CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 

Endereço: AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n°327, Centro, 'tabela Bahia 

CNPJ: 16.234.544/0001-58 

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS 

Descrição Quantidade Unitário , Total 
SERVIÇO DE ALIHAMENTO E BALANCEAMENTO 1 R$ 97,25 R$ 97,25 

SERVIÇO MECÂNICO DE SUBSTITUIÇÃO DE 

PEÇAS 

1 R$ 255,00 R$ 255,00 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA EM SISTEMA DE ARCONDICIONADO 

COM HIGIENIZAÇÃO 

1 R$ 385,00 R$ 385,00 

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS PARA SISTEMA DE 

AR CONDICIONADO 

01 R$ 162,00 R$ 162,00 

SERVIÇO DE TROCA DE L.05 5--E FILTRO 1 ¡R$ 38,55 :R$ 38,55 

SERVIÇO DE TROCA DE PASTILHA DE FREIO 1 R$ 56,45 R$ 56,45 

SERVIÇO DE TROCA DE BIELETA DIANTEIRA E 

TRASEIRA 

02 R$ 65,55 R$ 130,00 

TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 1.124,25 
n4407597100 01 

4 9 

~Est 21.323.450.N 
flOpçASt.'tOÀ

4548-1 ir
1~4 



ORÇAMENTO DE SERVIÇOS 
Etnápolis, 04 de Novembro de 2021. 

Conforme solicitado, segue: 

Para: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

Endereço: AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n°327, Centro, Rabeia Bahia 

CNPJ: 16.234.544/0001-58 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT 
' 

UNIT TOTAL 
SERVIÇO DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 

VEÍCULO 

01 95,00 95,00 

SERVIÇO MECÂNICO DE SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 01 240,00 240,00 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM SISTEMA DE AR CONDICIONADO AUTOMOTIVO COM 

HIGIENIZAÇÃO 

01 382,00 382,0 

SERVIÇO DE CARGA DE GÁS PARA SISTEMA DE AR 

CONDICIONADO 

01 150,00 150,00 

SERVIÇO DE TROCA DE OLE0 E FILTRO 01 
.. 

38,00 38,00 

SERVIÇO DE TROCA PASTILHA DE FREIO 01 55,00 55,00 

SERVIÇO DE TROCA DAS BLELETA DIANTEIRA/TRASEIRA 02 65,00 130,00 
, 

TOTAL DOS SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA R$ 1.090,00 

VALIDADE DA PROPOS: 60 DIAS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: 18-2021 

Referência: DI5P18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 03 de novembro de 2021 

Do: Departamento Contábil MEURI APARECIDA VERONEZ 

Para: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Verificação de disponibilidade orçamentária e financeira para atender solicitação de 
Objeto: Dispensa de Licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com 
alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, RCX1G11 de 
propriedade da Câmara Municipal. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao despacho de V. S. e objetivando a instrução do presente processo, constatamos, 
após verificação da Lei Orçamentária Anual vigente, que a Câmara dispõe de dotação orçamentária 
para pagamento da despesa do objeto da presente consulta, conforme dados abaixo: 

Unidade: 01.01.01 — Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 33.90.39-00-Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte: O 

Atenciosamente, 

MEURI A ONEZ 
Dep. mento Contábil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: 18-2021 

Referência: DISP18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 04 de novembro de 2021 

Da: Comissão Permanente de Licitação VANDA DE CASSIA SANTANA COSTA 

Para: Setor Jurídico ALINE SANTOS OLIVEIRA PAULA 

Objeto: 
Solicitação de expedição de Parecer Jurídico, referente à Dispensa de Licitação, tendo 
como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de Mecânico de 
manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com alinhamento e 
balanceamento dos veículos de tflacas QTU8B11, RCX1G11 de propriedade da Câmara 
Municipal. 

A Ilustríssima Senhora 
ALINE SANTOS OLIVEIRA PAULA 
Diretora Jurídica da Câmara Municipal de [tabela 
Nesta 

Prezada Senhora, 

Encaminho a Vossa Senhoria, o Processo Administrativo n2 25-2021, que versa sobre a contratação 

de empresa para prestação de serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado 

automotivo, com alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, RCX1G11 de 

propriedade da Câmara Municipal, para exame e aprovação da Dispensa de Licitação n2 18-2021 e 

da minuta do Contrato, respectivamente, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei. 8.666/93 

e suas alterações. 

Atenciosamente, 

á6 eç-2 1 
ANDA DE ASS1A SANTA 
Presidente Comissão de Lici çao 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de ltabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: 18-2021 

Referência: DISP18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 08 de novembro de 2021 

Do: Setor Jurídico ALINE SANTOS OLIVEIRA PAULA 

Para: Comissão Permanente de Licitação VANDA DE CASSIA SANTANA COSTA 

Expedição de parecer referente à Dispensa de Licitação tendo como objeto a contratação 
Ementa: de empresa para prestação de serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-

condicionado automotivo, com alinhamento e balanceamento dos veículos de placas 
QT1J8B11, RCX1G11 de propriedade da Câmara Municipal. 

PARECER JURÍDICO N2 25-2021 
I — APRESENTAÇÃO 

A Comissão de licitação indaga a esta Diretoria Jurídica sobre a legalidade da realização da dispensa de 
licitação para prestação de serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado 
automotivo, com alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, RCX1G11 de propriedade 
da Câmara Municipal, mediante a realização de Dispensa de Licitação. 

Informa que necessita desses serviços para manutenção dos veículos de propriedade da Câmara Municipal, 
para o bom funcionamento das atividades do Poder Legislativo, indicando a empresa "GMAK AUTO PEÇAS E 
MECANICA EIRELI", como sendo a proposta mais vantajosa para a administração. 

II— FUNDAMENTAÇÃO 

1 - Preliminarmente, cumpre-nos salientar que a licitação é um procedimento obrigatório a ser adotado pela 
Administração Pública direta e indireta quando pretenda contratar bens e serviços, por força do disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal. 

2 - A Lei n. 8.666/93 que regulamentou o dispositivo invocado dispõe sobre as hipóteses de dispensa, 
inexigibilidade, modalidades e procedimentos licitatórios. 

3 — No caso sob exame o art. 24, Inciso II, dispõe sobre a hipótese de incidência de dispensa de licitação, in 
verbis: 
"Art. 24— É dispensável a licitação: 
(1)  
(II) — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto a alínea "a" do 
inciso II do artigo anterior (Art. 23, Inciso II, alínea "a") e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 1TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

01— CONCLUSÃO 

Diante do exposto, há interesse público plenamente justificável na dispensa da licitação, visto que, o objetivo 
da referida contrafação, é de propiciar o bom funcionamento das atividades da Câmara Municipal, 
considerando que a dispensa de licitação, caracteriza-se pela disposição legal apontada. 

Além disso, objetivando cumprir os princípios da moralidade, da economicidade/razoabilidade e da 
eficiência, os serviços que se pretende contratar representam custo baixo e razoável para a administração. 

Posto isso, opinamos pela Dispensa da Licitação, nos termos deste parecer. 
É o parecer, 

ALlNEWITOS OJVEIRA PAIRA 
Diretora Jurídica da Câmara 

OAB/BA N° 50064 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: I 18-2021 

Referência: DISP18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 09 de novembro de 2021 

Do: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Para: Comissão Permanente de Licitação VANDA DE CASSIA SANTANA COSTA 

Autoriza Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para 
Objeto: prestação de serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado 

automotivo, com alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, 
RCX1G11 de propriedade da Câmara Municipal. 

Senhor Presidente da CPL, 

Na forma da legislação pertinente, a Lei 8.666/93, encaminho a presente proposta, juntamente com 

os orçamentos em anexo, para devida apreciação por esse Colegiado e adoção das formalidades 

legais, considerando o interesse desta Presidência em resguardar o erário público. 

Atenciosamente, 

PEDRO ANTONIOT IRO DA SILVA 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: 18-2021 

Referência: DISP18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 09 de novembro de 2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação VANDA DE CASSIA SANTANA COSTA 

Para: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Objeto: 
Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com 
alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, RCX1G11 de 
propriedade da Câmara Municipal. 

Em atendimento ao despacho de V. Ex§, que nos encaminhou o Processo Administrativo n° 25-

2021, que contêm a proposta de contratação da empresa "GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA 

EIRELI", para prestação dos referidos serviços para Câmara Municipal, na forma do artigo 24 da Lei 

8.666/93, encaminhamos para vosso conhecimento e adoção das medidas cabíveis, o nosso 

pronunciamento técnico sobre a referida proposta, conforme expressa o Parecer da CPL n2 18-2021, 

em anexo. 

Atenciosamente, 

V WbhEdaiSSI 
Presidente da comissão d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TRÂMITE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Unidade: Câmara Municipal de [tabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: 18-2021 

Referência: DISP18-2021 Local e Data: ltabela-BA, 10 de novembro de 2021 

Da: Comissão Permanente de Licitação VANDA DE CASSIA SANTANA COSTA 

Para: Gabinete do Presidente PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Dispensa de licitação tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de 
Objeto: serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com 

alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, RCX1G11 de 
propriedade da Câmara Municipal. 

PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO N2 18-2021 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICO DE MANUTENÇÃO EM SISTEMA DE AR-CONDICIONADO 
AUTOMOTIVO, COM ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DOS VEÍCULOS DE PLACAS QTU8B11, RCX1G11 DE 
PROPRIEDADE DA CÂMARA MUNICIPAL. 

PROPONENTE: GMAK AUTO PEÇAS E MECÂNICA EIRELI 

Recebemos da Mesa Diretora o presente processo, após despacho do Presidente desta Casa e Parecer 
Jurídico, na proposta de prestação de serviços acima requisitados para Câmara Municipal, apresentados 
pela empresa "GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIREU". 

CONCLUSÃO 
Face ao exposto, considerando a necessidade da prestação dos serviços acima mencionados, para 
manutenção de veículo de propriedade da Câmara Municipal, requisitados pela 12 secretária; que o amparo 
legal citado no parecer jurídico caracteriza a Dispensa de Licitação; que os documentos necessários ao 
processo em estudo acompanham a respectiva proposta; que a Câmara Municipal dispõe de recursos 
orçamentários e financeiros suficientes para cobertura da referida despesa; que a Empresa "GMAK AUTO 
PEÇAS E MECÂNICA EIREU", dispõe dos serviços solicitados, satisfaz plenamente as necessidades da 
Câmara Municipal; que o preço justifica-se pela média praticada no pinamos pela contratação da 
proponente, reconhecendo a DispepsaIe licitação. 

MAR AN 
Mem 

WIL E CASS A 
Presidente da Comissão d licitação 

V RA DE SOUZA CHAVES 
ro da Comissão de Licitação Membro da Comissão de Licitação 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de [tabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: 18-2021 

Referência: DI5P18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 10 de novembro de 2021 

Aos 10 (dez) dias do mês de novembro do ano de 2021, a Comissão de Licitação reuniu-se na sede da 

Câmara Municipal, nesta cidade, para avaliar e decidir sobre a solicitação do 1È Secretária da Câmara e 

autorização do Presidente, para contratação de empresa para "contratação de empresa para prestação de 

serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com alinhamento e 

balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, RCX1G11 de propriedade da Câmara Municipal", 

apresentados pela empresa "GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIRELI". Isto posto, resolve a Comissão, com 

fundamento no Art.24, II, XIII, da Lei 8.666/93 e com base no Parecer Jurídico anexo, dispensar o processo 

licitatório, cujo Termo com as justificativas seguem em anexo para a homologação do Presidente desta Casa. 

Nada mais havendo a ser consignado em Ata, pelo Presidente da Comissgj . determinado o encerramento 

da presente sessão. 

• 40 MARA A D' EA Ai LI EIRA DE SOUZA CHAVES 

ANDA DE CAS AN-IçÃ119:* 
Presidente da Comissão de 1. itação 

"i. 
01,01‘5 AN OS LI H A 

Me • ro da Comissão de Licitação Membro da Comissão de Licitação 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 18.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAB ELA 
ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTOS 
ORÇAMENTO 

GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIRELI 

EXERCÍCIO: 2021 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



Aki.9 'T-CD IP' E I .A1:1 
3270-2251 

'73) 9Y912•2318-
, 7 yrrork.ito 

ORÇAMENTO DE SERVIÇOS — MANUTENÇÃO DE VEICULOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TIPO QUANTIDADE V.UNITÁRIO 

R$ 

V.TOTAL 

R$ 

01 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO 

VEÍCULO 

UNID 01 90,00 90,00 

02 SERVIÇO MECÂNICO DE SUBSTITUIÇÃO 

DE PEÇAS 

UNID 01 240,00 240,00 

03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA EM SISTEMA DE AR 

CONDICIONADO AUTOMOTIVO COM 

HIGIENIZAÇÃO 

UNID 01 370,00 370,00 

04 CARGA DE GÁS R-134 PARA SISTEMA DE 

AR CONDICIONADO 

UNID 01 103,82 103,82 

05 TROCA DE OLE0 E FILTRO UNID 01 35,00 35,00 

06 TROCA PASTILHA DE FREIO UNID 02 40,00 80,00 

07 TROCA DAS BIELETA 

DIANTEIRA/TRASEIRA 

UNID 02 45,00 90,00 

VALOR TOTAL: R$ 1.008,82 

VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS. 

Itabela-Bahia, 04 de Novembro 2021. 

G AK AUTO PEÇAS E MECANICA EIRELI 
JOSE DE SOULA SANTOS 

Av. Guaratinga, n2 162, Itabela-BA, Itabela-BA, CEP: 45.848-000 



10/11/2021 17:00 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.024.913/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

24/08/2000 

NOME EMPRESARIAL 

GMAK AUTO PECAS E MECANICA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WMAK - AUTO PECAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, 
exceto tratores 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20.0.03 -Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0.04- Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUFtIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
AV GUARATINGA 

CEP 

45.848-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GIROKPECAS@GMAILCOM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

NÚMERO 
162 

MUNICIPIO 
!TABELA 

TELEFONE 
(73) 8115-3482 

COMPLEMENTO 
TERREO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/11/2021 às 16:23:45 (data e hora de Brasília). 

UF 

BA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1~w~ 

Página: 1/1 

1/1 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 04.024.913/0001-07 
NOME EMPRESARIAL: GMAK AUTO PECAS E MECANICA EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: R$120.000100 (Cento e vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
Qualificação: 

JOSE DE SOUZA SANTOS 
65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 
Brasil 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
ttido no dia 1101/2021 às 1623 (data e hora de Brasília). 

• 
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. .. 
Alteração Contratual e Consolidação da Enteprèsi 

Mecânica do Zé Ltda.-Me 

José de Souza Santos , brasileiro ,solteiro ,empresário, residente e 
domiciliado na Rua A No. 380, centro, em Itabela-Ba CEP 45848-000 , 
nascido em 02/05/1965 portador do CPF no. 379.843.065-91 e Cédula de 
Identidade no 04059233-25 expedida pela SSP-BA e Edna Pereira Coelho, 
brasileira,solteira, empresária, residente e domiciliada na Rua A No. 380, 
centro , em Itabela —Ba, CEP 45848-000, portadora do CPF no. 602.993.045-
15 e Cédula de fdentidade No. 11425128-27 expedida pela SSP-BA, únicos 
sócios empresa" MECÂNICA DO ZÉ LTDA. - ME " , situada na Avenida 
Tancredo Neves, 261-fundos , centro, em Itabela Ba, CEP 45848-000, 
registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas da Comarca de Eunápolis — Ba sob No_ R.408 Ficha No.. 408 
do Livro A , inscrita no C N PJ sob No. 04.024.913/0001-07,resolvem 
alterar e consolidar o seu contrato social conforme cláusulas a seguir: 

Cláusula Primeira - A empresa Mecânica do Zé Ltda.-Me., resolve 
converter a sua natureza jurídica de sociedade simples para sociedade 
empresária. 

Cláusula Segunda - O nome empresarial passa a ser Auto Peças e Mecânica 
Roda Livres Ltda.-.Me. 

Cláusula Terceira - A sociedade terá sua sede e domicilio na Avenida 
Guaratinga , 162 , centro, em 1tabela —Ba , CEP 45848-000.. 

Clausula Quarta -A sociedade tem por objeto Serviços de Manutenção e 
Reparação de Automóveis CNAE 5020-2/01 e Comércio Varejista de Peças 
e Acessórios para Veículos Automotores, CNAE 5030-0/03. 

Cláusula Quinta - O capital social que era de R$3.000,00 ( três mil reais) 
passa para o valor de R$19.500,00 ( dezenove mil e quinhentos reais ) 
dividido em 19.500( dezenove mil e quinhentos quotas) no valor unitário de 
R$1,00 ( um real ) cada uma, mediante a integrali çaccde R$10.870,00 (dez 
mil , oitocentos e setenta reais) inte « pelo sócio José de Souza 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba,gov.br/autentioacaodocumentos/autenticacao.aspx 

CONTROLE: 6758614829623 CPF SOLICITANTE: 139.138.405-91 NIRE: 29600326947 EMITIDA: 01/0212019 PROTOCOLO: 197383025 
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Santos em moeda corrente nacional e a importância de R$5.630,00 ( cinco 

mil , seiscentos e trinta reais) integralizadas peta sócia: Ednftntki Coelho 

em moeda corrente nacional , ambos valores intekr:alizkaloi..4ç ato da 

assinatura da presente Alteração Contratual, ficando assim aistribuidos entre 

os sócios : 

José de Souza Santos 12.870 quotas RS12.870,00 
Edna Pereira Coelho 6.630 quotas RS 6.630,00 

Totais 19.500 quotas RS19.500,00 

Cláusula sexta — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas , mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

Cláusula sétima - A administração da sociedade e as assinaturas em papeis e 
documentos da empresa caberá aos sócios quotistas JOSÉ DE SOUZA 
SANTOS E / OU EDNA PEREIRA COELHO , em conjunto ou 
separadamente representará a sociedade ativa e passivarnente, judicial e 
extrajudiciahnente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros , vem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade , sem 
autorização do outro sócio _ 

Cláusula oitava - Os sócios declaram sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lel especial , ou em 
virtude de condenação criminal , ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
nomia de defesa a concorrência , contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Os sócios de comum acordo resolvem consolidar o Contrato Social , 
incluindo as alterações e modificações acima , nstrumento dos pactos 
anteriores, de forma que a sociedade pas vigorar , pelo presente contrato 
que ora se transcreve, revogando- as cláusulas anteriores , de forma a 
prevalecer como norma para 3 ieddee seus componentes de conformidade 
com a seguinte redação : 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.bdautenticacaodocumentos/autenficacao.aspx 
CONTROLE: 6758614829623 CPF SOLICITANTE: 139.138.405-91 NIRE: 29600326947 EMITIDA: 01102/2019 PROTOCOLO: 197383025 
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Primeira Cláusula - - A sociedade girará sob nome empresarial "AUTO 
PEÇAS E MECÂNICA RODA LIVRES LTDA. e tem sua sede no 
domicilio na Rua Guaratinga 162, centro, em ltabela Ba CEP 45848-000 

Segunda Cláusula - O Capital Social é de R$ 19.500,00 ( dezenove mil e 
quinhentos reais ) divididos em 19.500 ( dezenove mil e quinhentas quotas) 
no valor unitário de RS 1,00 ( um real) integalizadas neste ato em moeda 
corrente nacional ,pelos sócios: 

José de Souza Santos  12.870 quotas R$12.870,00 
Edna Pereira Coelho 6.630 quotas RS 6.630,00 
Totalizando 19500 quotas RS19-500,00 

• 

• 

Terceira Cláusula — O objeto da sociedade é Serviços de Manutenção, 
Reparação de Automóveis Ch1AE -5020-2(01 e Comércio Varejista de Peças e 
Acessórios para Veículos Automotores CNAE — CNAE —5030-0/03. 

Quarta Cláusula - A sociedade iniciou suas atividades em 24.08.2000 e 
seu prazo de duracao é indeterminado. 

Quinta Cláusula - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

Sexta Cláusula - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacao do capital 
social. 

Sétima Cláusula - A Administracao da sociedade e as assinaturas em papeis 
e documentos da empresa caberá aos sócios quotistas jOSE DE SOUZA 
SANTOS E / OU EDNA PEREIRA COELHO , em conjunto ou 
separadamente representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente , vedado, no entanto, em es estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja or de qualquer dos quotistas ou de 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 6758614829623 CPF SOLICITANTE: 139.138.405-91 NIRE: 29600326947 EMITIDA: 01/02/2019 PROTOCOLO: 197383025 
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terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
autorização do outro sócio. 

• • 
## 

• • 
• • 
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sociedade, sem 
# • . :" . .• •- , „ • • 

• • • ••• .• 
Oitava Cláusula - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro 
, o administrador prestará contas justificadas de sua Adrninistracao , 
procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados.. 

Nona Cláusula — Nos quatro meses seguintes a o término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso 

Décima Cláusula - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 

Décima Primeira Cláusula - os sócios JOSÉ DE SOUZA SANTOS E 
EDNA PEREIRA COEL110 , terá direito a uma retirada mensal, a título 
de pró-labore , cujos valores serão designados em comum acordo entre os 
sócios , podendo em qualquer tempo no exercício, aumentar ou diminuir as 
retiradas , observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Décima Segunda Cláusula - falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou dos sócios 
remanescentes , o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
PARAGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotados em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Décima Terceira Cláusula - Os sócios declaram sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a Adrninistracao da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ; ou por crime faliznentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economi popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra nom fesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pú ,ou a propriedade. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.brkutenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE. 6758614829623 CPF SOLICITANTE: 139 138.405-91 NIRE: 29600326947 EMITIDA: 01/02/2019 PROTOCOLO. 197383025 
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Décima Quarta Cláusula - Fica eleito o foro da cid0 iletUulfpèlis para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrig~ :r.ostatáltitis' deste 

CM trato. 
E, por estarem assim justos e contrate mam o presente instrumento em 

03 ( três ) vias. 

ápolis — Ba, 04 de Agosto de 2005 

OSE DE SOUZA SANT S 

TESTEMUNHAS: 

MARIA DAS DORES 
C'PF 405.136.026-15 
RG M —2.430. 20SSP-MG 

QUADROS SOUTO 

I NE PEREIRA DA OCII I1e,;ELO 
C F 013.471.165-32 
RG 0868749001 SSP-BA 

Reconheço corno autêntica a(s) fir-ma(s) Indicada (s) com a seta de uso, a(s) qual(is) confere (m) com o padrão depositado nesta s en 
Em testo 
Cornar 

3  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BANIA 
CERTIFICO O REGISTRO Elet 12/08/2005 

nrCalliS09 mi. 29202830394 
ProtOCOlO: 05/038437-6 

f.e• 

amo PECAS C 11ECÂNICA ROCA LIVRES,  
LTDA - NE LAFAVETTE PONDE FILHO 

SECRETARIO-GERAL 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 6758614829623 CPF SOLICITANTE: 139.138.405-91 NIRE: 29600326947 EMITIDA: 01/02/2019 PROTOCOLO: 197383025 
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NOME DA EMPRESA GMAK AUTO PECAS E MECANICA EIRELI 

PROTOCOLO 188141766 - 08/10/2018 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

NIRE 29600326947 
CNPJ 04.024.913/0001-07 
CERTIFICO o REGISTRO EM 17/10/2018 

"WEB 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 17/10/2018 
Certifico o Registro sob o n° 29600326947 em 17/10/2018 
Protocolo 188141766 de 08/10/2018 
Nome da empresa GMAK AUTO PECAS E MECANICA EIRELI MIRE 29600326947 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspÁ 
Chancela 73309589744179 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2018 
por Helio Portela Ramos - Secretário Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aipx 
CONTROLE: 6758614829623 CPF SOLICITANTE: 139.138.405-91 NIRE: 29600326947 EMITIDA: 01/02/2019 PROTOCOLO: 197383025 
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"ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE: "AUTO PECAS E MECÂNICA RODA LIVRES LTDA-ME" 

• 

• 1•. . 

1-JOSÉ DE SOUZA SAknOLIBralgleiik maior, casado em comunhão parcial de 
bens, mecânico, residente e doniitiliado á'Ru'rA'n°. 380 — centro, !tabela (Ba), Cep.45.848-
000 natural de Itamaraju (Ba),nascido er 02 de maio de 1965, filho de Hilário Bispo dos 
Santos e Doralice Cândida de Souza, Orticior da cédula de Identidade n°. 04.059.233-25 
SSP(BA), expedida em 29/10/1998 e do CPF. N°. 379.843.065-91. 

2-EDNA PEREIRA COELHO, Brasileira, maior, casada em comunhão parcial de 
bens, Comerciante, residente e domiciliada á Rua A no. 380, Centro,Cep. 45.848-000 em 
!tabela, (Ba), portadora do CPF.602.993.045-15 e da Carteira de Identidade n°. 11.425.128-27 
expedida pela SSP/BA, em 12/01/1999 filha de Adindo Barbosa Coelho e Noeme Pereira da 
Silva, nascida á 04/07/1972 na Cidade de Itamaraju(Ba), únicos sócios da Empresa "AUTO 
PECAS E MECÂNICA RODA LIVRES LTDA-ME" Com sede á Avenida Guaratinga, n°. 162 
Cep. 45.848-000 em !tabela (Ba), registrada na JUCEB, sob o NIRE.N°29.202.830394 por 
despacho de 12/08/2005 inscrita no .CNPJ sob o n° 04.024.913/0001-07 resolvem, assim, 
alterar o seu contrato social mediante as seguintes Cláusulas: 

18- A Sociedade que tem como Razão Social 'AUTO PECAS E MECÂNICA RODA LIVRES 
LTDA-ME" estabelecida a Avenida Guaratinga, n°. 162 centro, Cep. 45.848-000 em 
Itabela(Ba). Passa doravante a denominar-se "G'INAK — AUTO PECAS E MECÂNICA LTDA-
ME". 

2' -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integràlização do capital social. 

3° — A Sociedade iniciou suas atividadds em 24/08/2000 e seu prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 

4a - O capital social da Sociedade que:é de R$19.500,00 (Dezenove Mil e Quinhentos Reais) 
fica aumentado para R$80.000,00 (0ifenta Mil Reais), dividido em 80.000 (Oitenta Mil) quotas 
de valor nominal de R$1,00 (Um Real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do Pais, assim distribuído entre os sócios: 

a), JOSÉ DE SOUZA SANTOS possuidor de 12.870 (Dose Mil Oitocentos e Setenta) quotas 
no valor de R$12.870,00 (Dose Mil Oitocentos e Setenta Reais). Permanece agora com 
56.000 (Cinqüenta e Seis Mil) quotas no valor de R$56.000,00(Cinqüenta e Seis Mil Reais). 

b), EDNA PEREIRA COELHO Possuidora de 6.630 (Seis Mil Seiscentos e Trinta) quotas no 
valor de R$6.630,00 (Seis Mil Seiscentos e Trinta Reais) permanece agora com 24.000 (Vinte 
e Quatro Mil) quotas no valor de R$24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais). 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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001448 

"ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE: 

"AUTO PECAS E MECÂNICA RODA LIVRES LTDA-ME" 

5a - A Sociedade terá como objeto social: CNAE: 4530-7/03 - O Comércio a Varejo de Peças e 
Acessórios novos para veículos autbmtdores.4520-0/01 — Serviços de Manutenção e 
Reparação Mecânica de Velculoi lat¡tqtriotè-resl420-0/03 — Serviços de Manutenção e 
Reparação elétrica de veículos autemcftores-. 

- • 
5° - A administração da sociedade cabe aos•sócios, JOSÉ DE SOUZA SANTOS E EDNA 
PEREIRA COELHO, em conjunto ou separadamente com os poderes e atribuições de 
Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 

• 

• 

7 a - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, :a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

8'. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados: Sendo que nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas da empresa. 

9°. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

10°. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de moro labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

11a. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado.° mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

4r. 

eVo(ei-k, 

2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.astm 
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001449 

"ALTERA CÁ O CONTRATUAL N°01 Do CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE: "AUTO PECAS E MECÂNICA RODA LIVRES LTDA-ME" 

12a. Fica eleito o foro da comarca de Guaratinga (Ba), para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes desta alteração contratual. 

13a — Permanecem inalteradas, portanto-ém—viger as demais cláusulas do contrato social 
original não modificadas pela presinte alieração dontratual. . . 0_. • 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento digitado só 
no anverso das 03(três) paginas, em 03 'viiaíde igual teor na presença de duas testemunhas / 
abaixo a tudo cientes que também assinam. 

Itabela (Ba), 16 de Julho de 200 

José de ou San 

Test: 

_fultULÁLN-12t C-SLQ-P",0
Edna Pereira Coelho 

Dionisio Souza do carmo RG. 01.631.612-67 SSP(BA) 

111
ne de Souza Nascimento RG. 07366505-39 SSP(BA) 

Junta Com
ercial do Estado da Bania 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aipx 
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"ALTLRACÂO CONTRATUAL N°02 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL, 
"G'MAK AUTO PECAS E MECÂNICA LTDA- ME" 

1. Jost DE SOUZA SANTOS, Brasileiro, maior, Comerciante, casado em comunhão parcial 
de bens, residente e domiciliado á Rua A, n° 380, Térreo, centro, sede, em !tabela (BA), Cep. 
45.848-000 filho de Hilário Bispo dos Santos e de Doralice Cândida de Souza, portador do 
CPF n° 379.843.065-91 e da Carteira de Identidade n°04059233-25 expedida pela SSP/BA 
em 29/10/1998.Nascido á 02/05/1965 em Itamaira813i5);

•  

 . . 

2. EDt4A PEREIRA COELHO, Brasileira, rpão1,4 :tísacrip." aer:n :Comunhão Parcial de Bens, 
Comerciante, Residente e domiciliado á Ruà A,. n° bpo, Térreo, centro, sede, em Rabeia 
(13a).Cep. 45.848-000 Filha de Adindo Barbosa CoeI0, e:de Noeme Pereira da Silva, nascida 
a 04/07/1972 em Itamaraj0(BA).Portadora do Cie.' Nu 602.993.045-15 e da Carteira de 
Identidade n°11425128-27 expedida pela SSP(BA) em 12/01/1999. únicos sócios da Empresa 
"G'MAK — AUTO PECAS E MECÂNICA L7DA ME, com sede á Avenida Guaratinga, n° 
162,centro,em Itabela(13a) Cep.45.848-000, registrada na Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob o NIRE. 29.202.830.394, por despacho de 12/08/2005 inscrita no CNPJ sob o n° 
04.024.913/0001-07 resolvem, assim, alterar seu contrato social mediante as Cláusulas 
seguintes: 

1a — DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE -

• A sociedade iniciou suas atividades em 24108/2000, e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. 

2a — DA RESPONSApjLIDADE SOCIAL: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

3° — DA DENOMINA CÃO E SEDE SOCIAL: 

A Sociedade tem como razão social" G' MAK — AUTO PECAS C MECÂNICA 
1.TDA ME, estabelecida á Avenida Guaratinga n° 162 centro, CEP. 45.848-000 em 
Itabela(BA). 

4. - Po CAPITAL SOCIAL: 

O capital social da sociedade que é de R$80.000,00 (Oitenta Mil Reais), dividido em 
80.000 (Oitenta Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, fica aumentado para 
R$120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), dividido em 120.000 (Cento e Vinte Mil) quotas no 
valor nominal de R$1,00 (Um Real) cada integralizadas em moeda corrente do país, assim 
distribuído entre os sócios. 

A) JOSÉ DE SOUZA SANTOS, Subscreve e Integraliza, neste ato em moeda corrente do 
país 28.000(Vinte e Oito Mil) Quotas no valor de R$28.000,00 (Vinte e Oito Mil 
Reals),permanecendo agora com 84.000(0itenta e Quatro Mil) quotas no valor de 
R$84.000,00 (Oitenta e Quatro Mil Reais). 

El) EDNA PEREIRA COELHO, Subscreve e Integraliza neste ato em moeda corrente do país 
12.000 (Dose Mil). Quotas no valor de R$12.000,00 (Dose Mil Reais), permanecendo agora 
com 36.000(Trinta e Seis Mil) quotas no valor de R$36.000,00(Trinta e Seis Mil Reais), 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.atpx 
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"ALTERAÇÃO CONTRATUAL PP' 02 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL" G' 
MAK - AUTO PECAS E MECÂNICA LTDA ME" 

511 — DA ADMINISTRA CÃO DA SOCIEDADE: 

A administração da sociedade caberá ao spcio JOSÉ DE SOUZA SANTOS, com os 
poderes e atribuições de Administrador autorikato o US4I1 do riorne empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse Sdcibl'ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bém Como onerar ou alienar bens imóveis da . • . 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

ea - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

73_ D9 OBJETO SOCIAL: 

• 

• 

A Sociedade terá como Objeto Social: 4530-7/03 O Comércio Varejista de Peças e 
Acessórios Novos Para Veículos Automotores, 4530-7/05 Comércio Varejista de Pneus, e 
Cámaras de Ar, 4520-0/01 Serviços de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos 
Automotores, 4520-0/03 Serviços de Manutenção e Reparação Elétrica de Veículos 
Automotores, 4520-0/02 Serviços de Lanternagem ou Funilaria e Pintura de Veículos 
Automotores 4520-0/04 Serviços de Alinhamento e Balanceamento. 

813.- DO EXERCÍCIO SOCIAL: 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

95. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

10a. DO FEL ECIMENTO OU INTERDICÃO DE Sócio: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexisfindo interesse destes ou 
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
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001683 
RALTERACÃO CONTRATI" N° 02 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL" G' 
MAK — AUTO PECAS E MECÂNICA LTDA ME" 

11k. DO FORO: 

Fica eleito o foro da cidade de Itabela(BA), para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

12° — Permanecem inalteradas, portanto em vigor as demais cláusulas do contrato social 
original não modificadas pela presente alteração.„oantratual. - 

, - - 

E por estarem assim justos e contratados ãsiiriam -p_presente instrumentos, digitados 
só no anverso das 03 (três) paginas, em 03 viés de iguat teor na presença de duas 
testemunhas abaixo a tudo cientes que também assinárç 

ITABELA (BA), 05 de Abril de 2011. 

c<IR 1 (SI.PcVZI, 
José de Souza Santos - Sócio Edna Pereira Coelho - Sócia 

Test 

Daniella Fracal• Ramos 
RG.09607650-00 SSP/BA RG 01631612-67 SSP/BA 

Junta Comerciai do Estado de Elahia R-nFico o ReniSTRO EM 091054201 1 N• 97093424 ocaio ll/O1e73.12d, 14104/2011 85prosa ;29 2 0283039 ti
LTD.11 
O mi( - ?oro PER/7,41e 

PEIA) PORTE1A aguas 
siserte-rmeonota. 

3 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE G'IVIAK - AUTO PECAS 
E MECANICA LTDA 

f 
CNPJ n°,04•024.913/e0Q1-,07 • • • • " 1. 

• • • • • 1 •,) • 

Salti t L•  R•EDNA PEREIRA COELHO nacional' PI :A, nascida em 04/07/1972, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE ., BENS, COMERCIANTE, CPF/MF n° 
602.993.045-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 114251287, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLIéA - BA, residente e domiciliado no(a) 
RUA A, 380, TERREO, CENTRO, 'TABELA, BA, CEP 45.848-000, BRASIL. 

JOSE DE SOUZA SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/05/1965, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, COMERCIANTE, CPF/MF n° 
379.843.065-91. CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 0405923325, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) 
RUA A, 380, TERREO, CENTRO, !TABELA, BA, CEP 45.848-000, BRASIL. 

• 

• 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial G"MAK - AUTO PECAS E 
MECANICA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado 
nesta Junta Comercial do Estado da Bebia, sob NIRE n° 29202830394, com sede 
Avenida Guaratinga, 162 , Centro 'tabela, BA, CEP 45.848-000, devidarnentb inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 04.024.913/0001-07, deliberam 
de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos -termos da Lei 
n° 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA PEDRO ÁLVARES CABRAL, 704, TERREO, CENTRO, 
[TABELA, BA, CEP 45.848-000. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. NOELIA PEREIRA COELHO admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/03/1990, SOLTEIRA, COMERCIANTE, 
CPF/MF n° 062.894.935-90, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1569487960, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) AVENIDA PEDRO ALVARES CABRAL, SN, TERREO, CENTRO, 
'TABELA, BA, CEP 45.848-000, BRASIL. 

Retira-se da sociedade o sócio EDNA PEREIRA COELHO, detentor de 36.000 (Trinta 
e Seis Mil) quotas. no valor nominal de RS 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo 
a R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais). 

Rem: 81600000751294 Página 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE G'MAK - AUTO PECAS 
E MECANICA LTDA 

CNPJ n°24.024.91316401-07 
CESSÃO E TRANSPEitÊNCiÁ DE QUOTAS 

. _ 
CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio*EDI,TA PEREIRA COELHO transfere sua quotas 
de capital social, que perfaz o valor total de R$12.000,00 (Doze Mil Reais), direta e 
irrestritamente ao sócio NOELIA PEREIRA COELHO, da seguinte forma: NESTE 
ATO EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

O sócio EDNA PEREIRA COELHO transfere sua quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R.$24.000,00 (Vinte e Quatro Mi! Roais), direta e irrestritamente ao sócio 
JOSE DE SOUZA SANTOS, da seguinte forma: NESTE ATO EM MOEDA 
CORRENTE DO PAIS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

• 

• 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim 
distribuído: 
JOSE DE SOUZA SANTOS, com 108.000(Cento e Oito Mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 108.000,00 (Cento e Oito Mil Reais) 
NOELIA PEREIRA COELHO, com 12.000(Doze Mil) quotas, perfazendo um.total de 
R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) 

DA ÁDMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) JOSE DE SOUZA SANTOS com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudiciahnente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) o utro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

earyNck 1,1~, N4 

CII

DA RA FICAÇÃO E FORO 

Req: 81600000751294 Página 2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°2 DA SOCIEDADE GMAK - AUTO PECAS 
E MECÂNICA LTDA 

CNP.; n°94.024.91310001-07 
- • - - - • _ 

Ç. . . 
CLÁUSULA SEXTA. O foro párd ejxekicio _e. _cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social pennaneçe ITABELMEA). 

• ; 
CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condietes estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ITABELA(BA), 6 de setembro de 2016. 

80.1(Yk,a e vg,g,vc, 
EDNA PEREIRA COELHO 

CPF: 602.993.045-15 

Josg DE SOUZA SANTOS 
CPF: 379.843.065-91 

U1:2 ,d4. 
NOELIA PEREIRA COELHO 

CPF: 062.894.935-90 

_ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE G 'MAK - AUTO PECAS E MECANICA 
LTDA 

CNPJ ra" 04.024.913/0001-07 

NOELIA PEREIRA COELHO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 24/03/1990, SOLTEIRA, 
AUTONOMA, CPF n° 062.894.935-90, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 1569487960, órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA PEDRO ALVARES CABRAL, SN, TERREO, 
CENTRO, 'TABELA, BA, CEP 45848000, BRASIL. 

JOSE DE SOUZA SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/05/1965, CASADO em 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 379.843.065-91, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 0405923325, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA A, 380, 
TERREO, CENTRO, 'TABELA, BA, CEP 45848000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial CT"MAK - AUTO PECAS E MECANICA LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bailia, 
sob NIRE n° 29202830394, com sede Avenida Pedro Álvares Cabral, 704, Terreo, Centro 'tabela, BA, CEP 
45.848-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica/MF sob o n" 04.024.913/0001-
07, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei IV 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à , 
AVENIDA GUARAT1NGA, 162, TERREO, CENTRO, 'TABELA, BA, CEP 45.848-000. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade o sócio(a) NOELIA PEREIRA COELHO, detentor de 
12.000 (Doze Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 
12.000,00 (Doze Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio(a) NOELIA PEREIRA COELHO transfere quotas de capital social, 
que perfaz o valor de R$12.000,00 (Doze Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio JOSE DE SOUZA 
SANTOS, da seguinte forma: em moeda corrente do país, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio(a), o capital social da sociedade no valor de 
_R$ 1'70 000,00(Cento e Vinte Mil Reais) dividido em 120.000 (Cento e Vinte Mil) quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, fica assim distribuído: 

INOSE DE SOUZA SANTOS, com I20.000(Cento e Vinte Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
20.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais) 

Reg: 8 1 800000725695 
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è. 

„ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°3 DA SOCIEDADE G'MAK - AUTO PECAS 
E MECANICA LTDA 

• 

q. CNPJ n" 04.024.913/0001-07 

Totalizando o valor de RS 120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais). 

A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio(a) pelo prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 
10.406/2002. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
a(o) Sócio(a) JOSE DE SOUZA SANTOS com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialrnente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA. 0(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece ITABELA-BA. 

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

k 
NOELIA PEREIRA COELHO 
CPF: 062.894.935-90 

eI E SOUZA SANTOS 
CPF: 379.843.065-91 

Reg; 81800000725695 

"ICES 

Jzs. s„ 

ITABELA-BA, 14 de agosto de 2018. 

iretartbieM 41:21..e.gacãeaua — 

ça por orei ia a( s 
jogervfh07-zorzia PERE IRA COIME° 

Eunapolls-BA. 17 2015 10.5113 
ta: testemunho  de verde 
VILMA SOUZA ÕS SANTOS JACOME • E 
From 2.06 Oef Pub 0,05 Ts Ftse 1,47 
FECOM. 0.63_ MPOE 0.05. Vaio( 4,30 

o; •• • 

" • . 

E E .* kko.n, 

*dm* 
— -Ato 

21.38.A 
.1~~e•fie..1~8~...~ 

"  • 

Pagina 2 

••• 

Certifico o Registro sob o n°97795497 em 27/09/2018 
Protocolo 188500669 de 18/09/2018 
Nome da empresa GMAK - AUTO PECAS E MECANICA LTDA NIRE 29202830394 
Este documento pode ser verificado em http.firegin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp 
Chancela 58823312521550 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/09/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.Opx 
CONTROLE: 6758614829623 CPF SOLICITANTE: 139.138.405-91 NIRE: 29600326947 EMITIDA: 01/02/2019 PROTOCOLO: 197383025 



Protocolo Arquivamento: 188500669 N° Arquivamento: 97795497 

• 

- beça por Seggklanço a Fir o(s) def.

qual(is) confere(m) cern o podrao 
átodo nest serventa. 
st.° i a verded 

pct SOA - BA. 

Tállis 

AMEI* 

Co 
Eserrvente 

ncek6c; 

Certifico o Registro sob o n° 97795497 em 27/09/2018 
Protocolo 188500669 de 18/09/2018 
Nome da empresa G'MAK - AUTO PECAS E MECANICA LTDA NIRE 29202830394 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.ast* 
Chancela 58823312521550 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/09/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.apx 
CONTROLE. 6758614829623 CPF SOLICITANTE: 139.138.405-91 NIRE: 29600326947 EMITIDA: 01/02/2019 PROTOCOLO: 197383025 1 



Protocolo Arquivamento: 188500669 N° Arquivamento: 97795497 

1 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

188500669 

NOME DA EMPRESA G-MAK - AUTO PECAS E MECANICA LTDA 

PROTOCOLO 188500669 -1816912018 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

IRE 29202830394 
J 04.024.913/0001-07 

ERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2018 

JUCEIN 

âfeti? Q/CeR (i 2

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

1 

Junta Comercial do Estado da Bahia 27/09/2018 

Certifico o Registro sob o n° 97795497 em 27/09/2018 
Protocolo 188500669 de 18/09/2018 
Nome da empresa G"MAK - AUTO PECAS E MECANICA LTDA NIRE 29202830394 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 58823312521550 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/09/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regInjuceb.ba.gov.brieutenticaceodocumentostautentIcacao.espx 

CONTROLE: 6758614829623 CPF SOLICITANTE: 139.138.405-91 NIRE: 29600326947 EMITIDA: 01/02/2019 PROTOCOLO: 197383025 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionatzação e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCIEB 
CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: DIONISIO SOUZA DO CARMO 
CPF/CNPJ: 139.138.405-91 
Email: qd.contabilidadeahotmail.com 

DADOS DA EMPRESA 
Nome: GMAK AUTO PECAS E MECANICA EIRELI 
NIRE: 29600326947 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 
Número Arquivamento Páqinas 

29202830394 5 
96849234 3 
97093424 3 
97605679 3 
97795497 4 
29600326947 4 
TOTAL DE PÁGINAS 22 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 
Código de controle: 67.586.148.296.23 
Emissão: 01/02/2019 11:17:22 

SALVADOR, 1 de Fevereiro de 2019 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°6 
Transformação de sociedade LTDA em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 

GMAK AUTO PEÇAS E MECÂNICA LTDA 
CNPJ 04.024.913/0001-07 

JOSÉ DE SOUZA SANTOS, nacionalidade brasileira, estado civil CASADO em COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS, nascido em 02/05/1965, profissão EMPRESARIO, n" do CPF 379.843.065-91, documento de 

identidade RO n° 0405923325, órgão expedidor SSP/BA, residente e domiciliado na Rua A N° 380, térreo, bairro 
CENTRO, cidade de ITABELA, Estado BAHIA, CEP 45.848-000. 

Único sócio da empresa GMAK AUTO PEÇAS E MECÂNICA LTDA, com sede na AVENIDA 
GUARATINGA, N° 162, TÉRREO, bairro CENTRO, cidade ITABELA, estado BAHIA, CEP 45.848-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob o NIRE 29202830394, e inscrita no CNPJ sob o n*: 
04.024.913/0001-07 Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo1.033 e 980-A da Lei n° 
10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o Contrato Social da empresa, 
conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO TIPO JURIDICO 

illyEica transformada esta sociedade em EMPRESA rNDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
IRELL sob o nome empresarial de: GMAK AUTO PEÇAS E MECÂNICA-EIRELI, com sub-rogação de todos 

os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO ATO CONSTITUTIVO — EIRELI 

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida EIRELI, com o teor a 
seguir: 

JOSÉ DE SOUZA SANTOS, nacionalidade brasileira, estado civil CASADO em COMUNHÃO PARCIAL 
DE BENS, nascido em 02/05/1965, profissão EMPRESARIO, n° do CPF 379.843.065-91, documento de 
identidade RG n°0405923325, órgão expedidor SSP/BA, residente e domiciliado na Rua A N" 380, térreo, bairro 
CENTRO, cidade de ITABELA, Estado BANIA, CEP 45.848-000. 

Sócio Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada GMAK AUTO PEÇAS E MECÂNICA - 
EIRELI, com sede na AVENIDA GUARATINGA, N° 162, TÉRREO, bairro CENTRO, cidade ITABELA, 
estado BANIA, CEP 45.848-000, inscrita no CNPJ sob o n": 04.024.913/0001-07. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA RAZÃO SOCIAL 

A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, girará 
sob o nome empresarial de GMAK AUTO PEÇAS E MECÂNICA — EIRELI, com sede na AVENIDA 
GUARATINGA, n° 162, TERREO, Bairro CENTRO, Cidade ITABELA, Estado BAHIA, CEP 45.848-000, com 
inscrição no CNPJ sob n°04.024.931/0001-07, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 
filiais, em qualquer parte do território nacional. 

AMEN 

Pagina 1 

Certifico o Registro soba n°29600328947 em 17/10/2018 
Protocolo 188141766 de 08/10/2018 
Nome da empresa GMAK AUTO PECAS E MECANICA EIRELI NIRE 29600326947 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 73309589744179 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2018 
Por Hélio Portela Ramos - Secretãno Geral 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://reginjuceb.ba.gov.br/autenficacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 6758614829623 CPF SOLICITANTE: 139.138.405-91 NIRE: 29600326947 EMITIDA: 01/02/2019 PROTOCOLO: 197383025 



Protocolo Arquivamento: 188141766 N° Arquivamento: 29600326947 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 6 
Transformação de sociedade LTDA em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 

GMAK AUTO PEÇAS E MECÂNICA EIRELI 
CNP.% 04.024.913/0001-07 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL 

COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÕRIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES-
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES-
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIADES ECONÔMICAS 

4530703 PRINCIPAL COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520001 SECUNDARIA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520002 SECUNDARIA SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520003 SECUNDARIA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4520004 SECUNDARIA SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
4530705 SECUNDARIA COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE DURAÇÃO 

e ) prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do 

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 

alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL), o qual está totalmente integralizado, neste ato, em 
moeda corrente nacional do País. 

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pelo titular JOSÉ DE SOUZA SANTOS, a quem caberá dentre outras atribuições, 
a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial dês EIRELL 

CLA'SULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE DOS Sócios 

A responsabilidade dos sócios ó limitada á importância total do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA— DO EXERCICIO SOCIAL 

IRO término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço 
patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DECLARAÇÃO DO TITULAR 

Declarar que o seu titular não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade 

"WEB 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 6 
Transformação de sociedade LTDA em Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 

GMAK AUTO PEÇAS E MECÂNICA EIRELI 
CNPJ 04.024.913/0001-07 

CLÁUSULA NONA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDTMENTO 

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra 
sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem corno não está 
impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa 
de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 10, CC/2002). 

IIVLÁUSULA DÉCIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Rabeia, Estado da Bailia, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente 
Ato. 

-T-AE1ELA-BA 03 DE OUTUBRO DE 2018 ,....5 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GMAK AUTO PECAS E MECANICA EIREU 
CNN: 04.024.913/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencido " e 

2. não comiam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arte. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'c? do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de ¡cilho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB G n° 1.751, de 2(10/2014. 
Emitida às 14:56:08 do dia 06/1012021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/04/202Z 
Código de controle da certidão: CFBB.93C8.857C,87E9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



VERNO DO ESTADO DA RAMA Ernissào: 07110/2021 0937 

CRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 113 e 114 da Lei 3.958 da 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bebia) 

--

Certidão N°: 28214128310 

RAZÃO SM" 

GMAK AUTO PECAS E ME,CANICA MEIA 

INSCRteÃO ESTADUAL 

966.444.504 94.924.913/0091-97 

Fica certlficado que não constam, até a presente data, pendéricias de responsabilklacle da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 07/10/2021, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO Ittp://www-sefaz.bi.gov.br 

Válida Goro a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no C1YPJ da 
Secretarie da Receita Federai do Ministério da Fazenda. 

Página 1 deI R £.1CerrideoNegativaspt 
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-1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 'TABELA 
Secretaria Municipal de Finanças Divisão de Fiscalização e Tributos 
Diretoria de Tributos 
AVENCA MANOEL CARNEIRO, 265 - CENTRO 
Itabela BA - CEP: 45848-090 
Tal! (73) 3270-2277 CNN. 16234.429/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 'DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N°5397308EA4 

CONTRIBUINTE:GIVIAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIREU 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 0221 CMCNPJ:04.024.913/0001-07 

ENDEREÇO: Avn GUARAT1NGA CENTRO BA 45848000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

*IRADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,NÂO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO. 

OBSERVAÇÃO: 

Esta Certidão foi emitida em08/10/2021 com base no Código Tributário Nacional. 

Certidão válida até:05/12/2021 

Esta certidão abrange somente o imóvel acima identificado. 

iigo de controle da certidão:5397308EA4 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

Certificação Otlital: 53417305EA4 



CAI

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

inscrição: 
Razão 

ai: 
Endereço: 

04.024.913/0001-07 

GMAK AUTO PECAS E MECÂNICA EIRELI 

AV GUARATINGA 162 TERREO / CENTRO / ITABELA / BA / 45848-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/10/2021 a 11/11/2021 

Certificação Número: 2021101301275715426045 

Informação obtida em 21/10/2021 11:07:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

21/10f2021 111.4 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GMAK AUTO PECAS E MECANICA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.024.913/0001-07 
Certidão n°: 41199092/2021 

Expedição: 21/10/2021, às 15:26:43 

Validade: 18/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MAK AUTO PECAS E MICANICA =MI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n 04.024.913/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta à empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tat.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO EMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 'em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciárics, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos detetminados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de !tabela 

Processo Administrativo: 

Referência: DI5P18-2021 

25-2021 

Local e Data: 

Dispensa: 18-2021 

Itabela-BA, 11 de novembro de 2021. 

Com fundamento no artigo 38, inciso VII da Lei 8.666/93, HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, 

acolhendo o Parecer Jurídico n° 25-2021, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, e autorizo a 

contratação, com Dispensa de Licitação referente a "contratação de empresa para prestação de serviços de 

Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com alinhamento e balanceamento 

dos veículos de placas QTU8811, RCX1G11 de propriedade da Câmara Municipal", da empresa "GMAK 

AUTO PEÇAS E MECANICA EIRELI", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N-9 04.024.913/0001-

07, cujo contrato deverá ter o valor global R$ 1.008,82 (Um mil e oito reais e oitenta e dois centavos) e 

atender os termos da proposta em anexo. 

Publique-se. 

_..---------

PEDRO ANTONIO RIB O DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: vAinv.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

RATIFICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de [tabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa de Udtação: 1 18-2021 

Referência: 7 DI5P18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 11 de novembro de 2021. 

Reconheço a necessidade de Dispensa de Licitação n° 18-2021, referente à contratação da empresa 

"GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIREW, à Câmara Municipal de ltabela, no valor total de R$ 

1.008,82 (Um mil e oito reais e oitenta e dois centavos), com fundamento nos artigos 24 e incisos do 

mesmo diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo. 

A deliberação do Senhor, PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, para ratificação. 

I NE SOSSAI 
1§ Secretária 

RATIFICO a decisão do 1.9 Secretária desta Casa, referente à Dispensa de licitação n° 18-2021, para 

contratação da empresa "GMAK AUTO PEÇAS E MECÂNICA EIRELI", para contratação de empresa 

para prestação de serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado 

automotivo, com alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, RCX1G11 de 

propriedade da Câmara Municipal, nos termos do Art. 24 da Lei n° 8.666/93. 

PEDRO ANTONIO RI8EIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.644/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de 'tabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: 18-2021 

Referência: FDISP18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 11 de novembro de 2021 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, que a Câmara Municipal necessita da contratação de empresa para prestação de serviços 
de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com alinhamento e 
balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, R0(1611 de propriedade da Câmara Municipal, com vistas 
ao bom funcionamento e execução das atividades do Poder Legislativo. 

CONSIDERANDO, que a empresa "GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIREU", se apresenta, como a que 
atende satisfatoriamente, os interesses da Administração, no que refere a preço, condições, atendimento e 
disponibilidade dos serviços requisitados. 

CONSIDERANDO as disposições previstas no Art. 24, inciso II, da Lei ng 8.666/93; 

CONSIDERANDO o parecer jurídico, lavrado pela Diretora Jurídica desta Casa, opinando favoravelmente pela 
Dispensa da Licitação; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o preço apresentado pela empresa "GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA 
EIRELI" para a prestação dos respectivos serviços para a Câmara Municipal, apresenta-se compatível ao 
praticado no mercado, conforme planilha de preços, recomenda ao Ex . Presidente, a contratação da 
referida empresa, cujo contrato deverá ser celebrado com observâ ia das ras previstas no art. 55 e 
demais disposições da Lei n. 8.666/93, com dispensa da licitação. 

Publique-se e Registre-se. 

MARA AN s 

cil5Akil ÉIÃ -SIA NT 
Presidente da Comissão de 

IRA DE SOUZA CHAVES 
ro da Comissão de Licitação 

61 5:
N IA S l'il -1 5CN) IM AG . 

Membro da Comissão de Licitação 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNN: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ADJUDICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de ltabela 

Processo Administrativo: 

Referência: 

25-2021 Dispensa: 18-2021 

DISP18-2021 Local e Data: ltabela-BA, 11 de novembro de 2021. 

Fica atribuída a presente ADJUDICAÇÃO à empresa "GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIRELI", 

estabelecida na Av. Guaratinga, ne 162, Bairro Centro, Itabela-BA, inscrita no CNPJ sob n2. 

04.024.913/0001-07, pelo Processo Administrativo acima mencionado, a qual passa a ter direito à 

contratação, nos termos da Dispensa de Licitação n2 18-2021, ratificada pelo presidente, sujeita-a 

as penalidades decorrentes da não celebração do contrato nos prazos e condições estabelecidas. 

Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2355/2330 
Endereço eletrônico: wvvw.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BANIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18-2021 

Processo Administrativo n°: 25-2021 

Dispensa de Licitação n°: 18-2021 

Espécie: Prestação de Serviços 

Base legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

Contratante: Câmara Municipal de ltabela-Bahia 

Contratado: GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIRELI 

Valor Global: R$ 1.008,82 (Um mil e oito reais e oitenta e dois centavos). 

Vigência: 11/11/2021 a 31/12/2021 

Dotação: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00-Outros Serviços de Terceir essoa Jurídica 
Fonte: O 

NDÂ D C IA SA TA A STA 
Presidente da Comissão 

Portaria n° 10/202 

Presidente 
O DA SILVA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Rabeia-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2358/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Unidade: 

Processo Administrativo: 

Câmara Municipal de Itabela 

24-2021 Dispensa: 17-2021 

Referência: 1 DI5P17-2021 Local e Data: 'tabela-BA, 16 de novembro de 2021 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17-2021 

Certifico para os devidos fins que o extrato da Dispensa de Licitação O. 17-2021, foi publicado no 

Mural da Câmara Municipal, e no Diário Oficial do Legislativo, na página da Câmara Municipal na 

Internet, no endereço eletrônico (www.camaraitabela.ba.gov.br), no dia 16/11/2021, conforme 

determina a Lei Federal 8.666/93. 

SI SOSSAI 
1 retária 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: mvw.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 25-2021 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA N" 18-2021 

BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

CONTRATADO: GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIRELI 
CNPJ N°: 04.024.913/0001-07 

OBJETO: Serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado 
automotivo, com alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, 
RCX1G11 de propriedade da Câmara Municipal. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.008,82 (Um mil e oito reais e oitenta e dois centavos) 

VIGÊNCIA: 11/11/2021 a 31/12/2021 

DOTAÇÃO: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte: O 

Câmara Municipal de Itabel de Novembro de 2021. 

fArbcikbE CASSIA AN 
Presidente da Comissão de L.: 

P  daria ne) 10/2021 

PEDRO ANTONIO RÍBEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraltabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de Rabeia 

Processo Administrativo: 24-2021 Dispensa: i 17-2021 

Referênda: DISP17-2021 Locai e Data: Itabela-BA, 16 de novembro de 2021. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24-2021 

Declaramos para os devidos fins de prova e ciência e a quem interessar possa, que o Resumo do 

Contrato do Processo Administrativo O 24-2021 da Empresa "GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA 

EIRELI", referente a Dispensa de Licitação n° 17-2021, foi publicado no Diário Oficial do Legislativo, 

na página da Câmara Municipal na Internet, no endereço eletrônico 

(www.camaraitabeia.ba.gov.br), no dia 16/11/2021, conforme determina a Lei Federal 8.666/93. 

SI SOSSAI 
1a Secretária 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (0xx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Rabeia 
Terk;;Wfalra • 16 deti.Pfov~ de 2021 • Anc? • N° 819 

E sta ed ção encontra-se no site oficial deste ente. 

Câmara Municipal de 
Rabeia publica: 

• Homologação Dispensa de Licitação DISP17-2021 
• Extrato para Publicação Dispensa de Licitação 17-2021 
• Extrato para Publicação Resumo do Contrato Dispensa 17-2021 
• Contrato Administrativo 24-2021 
• Homologação Dispensa de Licitação DISP18-2021 
• Extrato para Publicação Dispensa de Licitação 18-2021 
• Extrato para Publicação Resumo do Contrato Dispensa 18-2021 
• Contrato Administrativo 25-2021 

Câmara Transpare 
Essa Câmara Municipal tem Imprensa Oficial, 

Le! exige que IMA f4estor publique seus • imprensa Oficial attz no set—í veiculo eAcial para que a 
gesta() seja mais trarspafente. a publicidade 14-zr,a1 
A trnprersa Ofdal currpre esse pape', levada a sério 

Gestor - Pedro Antonio Ribeiro da Silva / Secretário - Gabinete / Editor - Presidente 
Av. Manoel Carneiro, 327- ¡tabela / BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: U089M6DOWUCiNKOLGSZ7A 
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LEGISLATIVO Itabela 
Terça-feira 

16 de Novembro de 2021 
7 - Ano - N° 819 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Unidade: Câmara Municipal de 'tabela 

Processo Administrativo: 25-2021 Dispensa: 18-2021 

Referência: 1 0I5P18-2021 Local e Data: Itabela-BA, 11 de novembro de 2021. 

Com fundamento no artigo 38, inciso VII da Lei 8.666/93, HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, 

acolhendo o Parecer Jurídico n9 25-2021, para que surta os seus efeitos legais e jurídicos, e autorizo a 

contratação, com Dispensa de Licitação referente a "contrafação de empresa para prestação de serviços de 

Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com alinhamento e balanceamento 

dos veículos de placas QTU8B11, RO1G11 de propriedade da Câmara Municipal", da empresa "GMAK 

AUTO PEÇAS E MECANICA EIREU", pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N2 04.024.913/0001-

07, cujo contrato deverá ter o valor global R$ 1.008,82 (Um mil e oito reais e oitenta e dois centavos) e 

atender os termos da proposta em anexo. 

Publique-se. 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (0)oc) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: vninv.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UCtB9/T/6DOWUC)NKOLGSZ7A 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 18-2021 

Processo Administrativo n°: 25-2021 

Dispensa de Licitação n°: 18-2021 

Espécie: Prestação de Serviços 

Base legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

Contratante: Câmara Municipal de 'tabela-Bania 

Contratado: GMAK AUTO PEÇAS E MECÂNICA EIRELI 

Valor Global: R$ 1.008,82 (Um mil e oito reais e oitenta e dois centavos) 

Vigência: 11/11/2021 a 31/12/2021 

Dotação: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte: O 

VANDA DE CASSIA SANTANA COSTA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria n° 10/2021 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 

Av. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-ltabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UOB9M600VVIJONKOLGSZ7A 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 25-2021 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA N° 18-2021 

BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

CONTRATADO: GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIRELI 
CNPJ N°: 04.024.913/0001-07 

OBJETO: Serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado 
automotivo, com alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, 
RCX1G11 de propriedade da Câmara Municipal. 

VALOR GLOBAL: R$ 1.008,82 (Um mil e oito reais e oitenta e dois centavos) 

VIGÊNCIA: 11/11/2021 a 31/12/2021 

DOTAÇÃO: 
UNIDADE: 101 - CÂMARA MUNICIPAL 
ATIVIDADE: 4001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento de Despesa; 33.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte: O 

Câmara Municipal de 'tabela-BA, 11 de Novembro de 2021. 

VANDA DE CASSIA SANTANA COSTA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Portaria n° 10/2021 

PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Tedefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UQB9ff/6DOVVUCINKOLGSZ7A 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Itabela 
Eálio oficiai ,k) 

LEGISLATWO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 25-2021 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE !TABELA E A EMPRESA GMAK 
AUTO PEÇAS E MEC.ANICA EIREU. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ffABEI.A, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF n° 
16.234.544/0001-58, com sede na Av. Manoel Ribeiro Carneiro, N° 327, Centro, 45848-000, Itabela-BA neste 
ato representado por seu presidente, Sr. PEDRO ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, 
vereador/presidente, portador da cédula de identidade n" 23.643108-06 55P/BA, inscrito no CPF sob o n9
570.571.337-15, residente na Rua Almerindo Alves, n2 380, Bairro Centro, Itabela/BA, CEP: 45.848-000, 
doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa "GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA 
EIREU.", situada na Av. Guaratinga, n2 162, Itabela-BA, Itabela-BA, CEP: 45.848-000, inscrita no CNN sob n°. 
04.024.913/0001-07, denominando-se simplesmente de CONTRATADA; firmam o presente Contrato, 
decorrente da homologação da Dispensa de Licitação n.2 18-2021, pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Rabeia; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.9 8.666/93 e das cláusulas a seguir. 

Cláusula Primeira — Do Objeto 
Prestação de serviços de Mecânico de manutenção em sistema de ar-condicionado automotivo, com 
alinhamento e balanceamento dos veículos de placas QTU8B11, RCX1G11 de propriedade da Câmara 
Municipal, nos termas do Processo Administrativo n* 25-2021 e do ato que homologou a Dispensa de 
Licitação n° 18-2021. 

Cláusula Segunda — Da Mão de Obra 
Acordam as partes contraentes que a prestação dos serviços, objeto do instrumento contratual ora definidos, 
será de responsabilidade da CONTRATADA. 

Cláusula Terceira — Da Vigência 
O prazo de execução do presente contrato, será o período de 11 de novembro de 2021 à 31 de dezembro 
de 2021, contados da data de sua assinatura. 

Cláusula Quarta — Do Valor 
O valor global do presente contrato será de R$ 1.008,82 (Um mil e oito reais e oitenta e dois centavos) 

Cláusula Quinta — Do Termo Aditivo 
As alterações decorrentes do presente contrato só poderão ser realizadas, mediante Termo Aditivo. 

Cláusula Sexta — Da Forma De Pagamento 
O pagamento dos serviços ora contratados será realizado em parcela única, até completar o valor global 
deste. O contrato deverá ser executado, fielmente, pelos participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e 
a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: wkvw.carnaraitabeta.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UQB9/T/600VVUQNKOLGSZ7A 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

Cláusula Sétima - Da Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão da seguinte dotação: 
1— Poder Legislativo 
101 — Câmara Municipal 
4001 — Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
33.90.39-00 — Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Fonte: O 

Cláusula Oitava - Da Rescisão 
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo consenso, através da via judicial, na hipótese de 
transgressão a qualquer cláusula constante do presente. 

Cláusula Nona — Das Sanções 
Fica estabelecida a multa de 2% (dois por cento) do valor do Contrato, para quaisquer das partes que deixar 
de cumprir as cláusulas do presente instrumento. 

Cláusula Décima - Do Foro 
Fica eleito o Fórum da Comarca de Itabela-BA, para ajuizamento de quaisquer questões oriundas do presente 
contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e acertados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, para que surta as efeitos legais esperados. 

Itabela-BA, 11 de Novembro de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 'TABELA 
Pedro Antônio Ribeiro Da Silva 
Contratante 

GMAK AUTO PEÇAS E MECANICA EIREU 
Jose de Souza Santos 
Contratada 

Testemunhas: 
Assinatura: 

RG N°: 

Assinatura: 

RG  

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro4tabela-BA - Telefax (Mor) 73 3270 2356/2330 
Endereço eletrônico: www.carnarattabela.ba.gov.br CNPJ: 16.234.544/0001-58 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: UQB9M600WUCNKOLGSZ7A 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


